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CONTRATO Nº 24/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA INVISTA NET PROVEDOR DE ACESSO LTDA, DE CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022, DO TIPO "MENOR PREÇO POR LOTE", 
PROCESSO Nº 79/2022. 
 
     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 
45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador 
do RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente 
e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP., à Avenida Raul Furquim nº 453, Apartamento 
102, Edifício Bernardes Caldeira, Centro, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa INVISTA NET PROVEDOR DE ACESSO 
LTDA, com sede na cidade de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, à Rua 
Herculano do Livramento nº 325, Andar Superior, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
08.659.779/0001-63, Inscrição Estadual nº 716.058.393.116, neste ato representada pelo 
Sócio Proprietário, Sr. LUIS CARLOS BELENTANI, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG. nº 29.835.060-9 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 298.562.178-06, 
residente e domiciliado na cidade de Vista Alegre do Alto/SP., à Rua Etelvino de Souza nº 
353, Jardim Aurora, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 
vista o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº 27/2022, que integra este 
termo independentemente de transcrição, têm entre si, como justo e contratado, o que 
mutuamente outorgam e se obrigam a cumprir, o que segue estabelecido nas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento de contrato a Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Conexão de Internet, com IP – 
Estatístico com velocidades de Download e Upload simétricos. A conectividade 
deverá disponibilizar IPv4 público/32 e quando houver necessidade IPv6 
públicos/48. A contratada deverá fornecer os equipamentos necessários em 
comodato, visando acessos permanente e completo para conexão à rede mundial 
de computadores – INTERNET, com Velocidade, Instalação, Configuração, 
Manutenção e Suporte Técnico, devendo estar disponível 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, durante os 7 (sete) dias da semana, destinados a diversos departamentos da 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, e a diversos setores do Departamento Municipal 
de Saúde (ESFs, Vetores e Zoonoses, CEREST, SESMET e Vigilância 
Epidemiológica), compreendendo: 
 

LOTE ÚNICO 

Tabela I 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 

ITEM QUANT. UNID. LOCAL ENDEREÇO VELOCIDADE MENSAL 
TOTAL 

12 MESES 

1 1 SERV 
Academia da Guarda 
Municipal 

Rua Mauro de Abreu Izique,  nº 255 - Jardim Casagrande, 14701-615 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 



 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Estado de São Paulo 

Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 

Fone/Fax: (17) 3345 9116 
Site: www.bebedouro.sp.gov.br 

 

“Deus Seja Louvado” 2 

2 1 SERV Almoxarifado/Canil 
Av. Hamleto Stamato, nº 1820 (Recinto da Feccib Nova) Jd. Sumaré, 
14711-200 

300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

3 1 SERV Arquivo Municipal Rua Visconde do Rio Branco,  nº 148 - Centro, 14701-310 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

4 1 SERV Biblioteca Municipal Praça Jose Stamato Sobrinho, nº  129 - Centro, 14701-009 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

5 1 SERV 
Casa dos 
Conselhos/CRAM 

Av.  Amélia Bernadini Cutrale  nº  2570 - Vila Novo Lar, 14701-550 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

6 1 SERV Cemitério Municipal Rua Major Eduardo da Silva Pereira s/n -  Centro, 14700-375 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

7 1 SERV 
Centro de Convivência 
Fábrica de Campeões 

Av.  da Justica, nº  355 - R. Santo Antonio, 14702-124 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

8 1 SERV Centro Dia do Idoso Alameda Sabará, nº  720 – Jd. do Bosque, 14708-046 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

9 1 SERV 
Centro Educacional 
Victor Raquel Toller 

Rua Antonio Gomes,  nº  1085 - Res. União, 14702-180 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

10 1 SERV Conselho Tutelar Av.  Amélia Bernadini Cutrale  nº  2570 - Vila Novo Lar, 14701-550 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

11 1 SERV Corpo de Bombeiros Av. Raul Furquim, 1663 - Centro, Bebedouro - SP, 14706-100 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

12 1 SERV CRAS LESTE Rua Thomaz Ceneviva Neto,  nº 391 – Jd. Centenário, 14711-540 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

13 1 SERV CRAS NORTE Alameda Muçuri,  nº  460 – Paratí, 14708-212 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

14 1 SERV CRAS SUL Rua Lamartine de Godoy,  nº 601 – Jardim União, 14702-272 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

15 1 SERV CREAS Av.  Pedro Paschoal, nº 1110, Jd. Casagrande, 14701-630 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

16 1 SERV 
CSU Arnaldo de Rossis 
Garrido 

Rua Paulo César Figueiredo,  nº  1458 - Jd. Alvorada, 14706-220 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

17 1 SERV CSU Hely Simões Rua Henrique Baenninger, nº 773 - Jd. Tropical, 14702-164 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

18 1 SERV 
CSU José Caldeira 
Cardoso 

Rua Prof. Abilio França Valente,  nº 111 - Jd. Delucia, 14711-006 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

19 1 SERV 
CSU Maria Fernanda 
Lopes Piffer 

Rua Dante Cassano,  nº  2736 - Residencial SantaElla, 14711-351 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

20 1 SERV 
CSU Tancredo de 
Almeida Neves 

Av. Joaquim A. Guimaraes,  nº 197 - Jd. Aeroporto, 14708-030 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

21 1 SERV Departamento Cultura Rua São João  nº 406 - Andar Superior - Centro, 14700-010 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

22 1 SERV 
Departamento de 
Trânsito 

Rua Mal Deodoro da Fonseca, nº  280 - Centro, 14700-435 600 Mb R$ 97,15 R$ 1.165,80 

23 1 SERV 
Departamento 
Municipal de Esporte 

Rua Mauro de Abreu Izique, s/n (Feccib Velha) - Jd. Casa Grande, 
14701-615 

300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

24 1 SERV Garagem Municipal Av. Allan Kardec, nº  1111 - Centro, 14701-464 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

25 1 SERV GCM Base Jd. Claudia Av.  Pref. Joaquim Alves Guimarães, S/N - Claudia I, 14708-030 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

26 1 SERV GCM Base Sul Av.  São Francisco, S/N - V. Major Cicero de Carvalho, 14702-024 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

27 1 SERV GCM/ Defesa Civil Av.  dos Antunes, nº 160 - Centro, 14700-050 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

28 1 SERV Junta de Serviço Militar Praça Nove de Julho, nº  121 - Centro, 14700-039 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

29 1 SERV 
Mercado Municipal 
Central 

Rua Dr. Brandão Veras, nº  710 - Centro, 14700-030 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

30 1 SERV 
Mercado Municipal 
Novo 

Av. Pref. Pedro Paschoal,  nº  600 - Jardim Ciranda, 14700-700 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

31 1 SERV Ministério do Trabalho Rua Vanor Junqueira Franco, nº 612 - Centro, 14701-010 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

32 1 SERV Museu Municipal Praça Santos Dumont S/N - Centro, 14702-005 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

33 1 SERV Paço Municipal Praça José Stamato Sobrinho nº 45 - Centro - 14.701-009 600 Mb R$ 97,15 R$ 1.165,80 

34 1 SERV Parque Ecológico Rua Luís dos Santos, nº 300 - Jd. das Acácias, 14711-250 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

35 1 SERV Polícia Cientifica Rua Campos Salles,  nº  898 - Centro, 14700-420 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

36 1 SERV 
Poupa Tempo do 
Empreendedor / 
Serralheria 

Av. Hercules Pereira Hortal n° 1367 – Sambódromo Municipal, 14701-
210 

600 Mb R$ 97,15 R$ 1.165,80 

37 1 SERV Projeto Guri Rua Júlio Briscese,  nº 964 -Res. Pedro Maia, 14711-584 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

38 1 SERV Promoção Social Rua Nossa Senhora de Fátima,  nº  1287 – Centro, 14701-234 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

39 1 SERV Recursos Humanos Rua Visconde de Rio Branco, nº 151 - Centro, 14701-310 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

40 1 SERV Rodoviária Municipal Av. Pref. Pedro Paschoal,  nº  600 - Jd. Ciranda, 14700-700 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 
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41 1 SERV Tiro de Guerra Av. Sérgio Sessa Stamato, nº  63 - Centro, 14702-000 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

42 1 SERV Velório Municipal Av.  Major Eduardo da Silva Pereira, nº 304 - Centro, 14700-375 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

43 1 SERV 
Central de Alimentação 
(Cozinha Piloto) 

Av. José Cutrale Junior, nº 2420 – Jrd. Sanderson, 14705-010  300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

44 1 SERV 
Casa de Apoio São 
Camilo 

Rua João Jacinto Silva, º 1181, Jd. Soares, Barretos - SP, CEP: 14784-
333. 

300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

Tabela II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM QUANT. UNID. LOCAL ENDEREÇO VELOCIDADE MENSAL 
TOTAL 

12 MESES 

45 1 SERV 
Centro de Ref. em 
Saúde do Trabalhador 
(CEREST) 

Av.  Raul Furquim, nº 2010 - Jd. Marajá, 14706-045 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

46 1 SERV 
ESF Dr. Antonio 
Honório da Fonseca 

Rua Henrique Teixeira de Carvalho, nº 645 - Jd. São Carlos, 14702-244 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

47 1 SERV 
ESF Dr. Caubi 
Campello Bessa 

Rua Canavieira, s/n - Rassim Dib, 14.708-216 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

48 1 SERV 
ESF Dr. Gerolino José  
de Souza 

Rua José Bergantini,  nº  247 - Jd. Laranjeiras, 14711-010 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

49 1 SERV ESF Dr. Hugo Turchetto Rua Ângelo Rimoli, nº 1905 - Jd. São Fernando, 14708-284 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

50 1 SERV 
ESF Dr. João 
Cambaúva 

Rua BB, nº 60 - Jd. Aeroporto, 14.700-000 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

51 1 SERV 
ESF Dr. João Carlos 
Galhardo 

Rua Antônio Gomes, nº  1135 - Jd. União,  14702-180 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

52 1 SERV 
ESF Dr. José Mauro 
Neto 

Rua Palmares, nº 66 - Jd. Três Marias, 14704-060 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

53 1 SERV 
ESF Dr. Moacyr 
Caldeira/VISA/SESMET 

Praça Abílio Manoel,  nº 124 - Centro, 14700-349 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

54 1 SERV 
ESF Dr. Oswaldo 
Damian 

Rua das Passionistas, nº 463 - Jd. Tropical, 14702-128 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

55 1 SERV 
ESF Dr. Petrônio 
Stamato Reiff (Jd. 
Pedro Paschoal) 

Rua Prof.ª Maria Cristina S. Lima Campos, nº 555 - Jd. São Fernando, 
14709-182 

300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

56 1 SERV 
ESF Dr. Ramiro de 
Souza Lima 

Rua Irmã Crucifixo,  nº 875 - Res. Furquim, 14702-100 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

57 1 SERV 
ESF Dr. Ricardo Dias 
de Toledo 

Rua Guanabara, nº 271 - Jd. Sanderson, 14706-060 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

58 1 SERV 
ESF Dr. Salim Bonemer 
Filho 

Av.  Belmiro Dias Batista, nº 1.201 - Jd. Souza Lima, 14710-068 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

59 1 SERV 
ESF Dr. Tasso Paraíso 
Cavalcanti 

Av. José Augusto de Carvalho,  nº 2.260 - Jd. Santa Ella, 14711-340 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

60 1 SERV 
ESF Pedro Marinho de 
Mello Junior 

Rua Jesus Vicente Conde, 835 - Residencial Centenário, 14711-570 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

61 1 SERV 
ESF Ulysses de 
Carvalho 

Rua Augusto de Carvalho, nº 260 - Jd. Alvorada, 14711-420 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

62 1 SERV 
Secretaria Municipal de 
Saúde 

Av.  Raul Furquim, 2010 - Jd. Marajá, 14706-045 600 Mb R$ 97,15 R$ 1.165,80 

63 1 SERV 
Vetores e 
Zoonozes/SAME 

Rua Chile, nº 155 - Vila Lourdes Hortal, 14706-086 300 Mb R$ 75,86 R$ 910,32 

64 1 SERV 
Vigilância 
Epidemiológica 

Av.  Raul Furquim, 2010 - Jd. Marajá, 14706-045 600 Mb R$ 97,14 R$ 1.165,68 

Tabela III 

PRAÇAS PÚBLICAS 

ITEM QUANT. UNID. LOCAL ENDEREÇO VELOCIDADE MENSAL 
TOTAL 

12 MESES 

65 1 SERV 
Praça Abel Pedro de 
Freitas  

Rua Visconde Rio Branco/Vanor Junqueira Franco/Melvin 
Jones/Antonio Toller - Jardim Paraíso.(Coreto), 14701-310 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

66 1 SERV 
Praça Abílio Alves 
Marques nº 112 

Praça da Santa Casa / Frente para a Rua Cel João Manoel - Centro, 
14700-020 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

67 1 SERV 
Praça Barão do Rio 
Branco nº 255 

Concha Acústica - Frente Rua Francisco Inácio - Centro, 14700-140 300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

68 1 SERV 
Praça Beata Paula 
Frassinetti 

Av. Pref. Hercules Pereira Hortal/Córrego da Consulta/Av. Donina 
Valadão Furquim- Lago Artificial - Jd. Estoril, 14701-209 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

69 1 SERV 
Praça Carlos Gomes n. 
142-156 

Praça do Museu dos Automóveis, Av. Sérgio S. Stamato/Cel João 
Manoel  - Vila Major C. de Carvalho, 14702-008 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

70 1 SERV Praça Centenário 
Praça Benedito Silveira - Muro de Berlim - Jd. São Sebastião (próximo 
ao Sambodromo)  

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

71 1 SERV 

Praça Centro de Lazer 
e Convivência Maria de 
Lourdes Reigota 
Bonafim  

Alam.  Profª Fany Maria Ramos/Alam. Arthur Lenha Verde/ Av. Mario 
Rímoli/ R. Angelo Rímoli – Jd..Primavera, 14708-108 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 
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72 1 SERV 
Praça dos Motoristas nº 
202 

Frente para a Rua Paraguai - Jd. Marajá, 14706-082 300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

73 1 SERV 
Praça Francisco 
Ferreira de Medeiros 

Rua das Passionistas/Nicodemo Rosa/dos Missionários/da Fé- Pqe 
Res. Sto Antonio, 14702-136 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

74 1 SERV 
Praça Francisco 
Fortunato Santo 
Morales nº 950 

Praça das Frutas / Frente para Av Mario Rimoli, 14708-038 300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

75 1 SERV Praça José Perrone 
Rua Roberto Sardinha/Arlindo P. da Cunha/Mário N. da Silva/Vergílio 
Spada – Pqe Eldorado,14706-115 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

76 1 SERV 
Praça Maria Rita 
Marques de Freitas (Tia 
Rita) 

Antiga Praça dos Trabalhadores – Rua Vereadora Maria de Lourdes 
Figueiredo/Augusto de Carvalho – Jardim Alvorada 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

77 1 SERV 
Praça Monsenhor 
Aristides da Silveira 
Leite nº 54 

Praça Igreja Matriz SJ Batista - Frente p/R Oscar Werneck - Centro, 
14700-110 

300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

78 1 SERV Praça Rui Barbosa Praça da Igreja de São Benedito - Centro 300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

79 1 SERV Praça Tiradentes, 115 Frente para a Rua Minas Gerais - Jd. Marajá, 14706-014 300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

80 1 SERV 
Praça Valencio Augusto 
de Barros nº 17 

Praça Frente à Prefeitura/ Rua Rubião Junior - Centro, 14700-410 300 Mb R$ 181,26 R$ 2.175,12 

TOTAL ANUAL --->>>> R$ 94.339,68 

 

Os itens da Tabela III – Praças Públicas:  
A infraestrutura adequada como infra elétrica, postes, caixas herméticas necessárias para abrigar todos os equipamentos que serão fornecidos pela provedora dos serviços 
de internet, será de responsabilidade da prefeitura 

 

Cada equipamento deverá necessariamente considerar um alcance mínimo de 9 (nove) metros de raio, com capacidade de distribuir o sinal para uma área livre de até 
254m2. A contratada deverá realizar a instalação de 1 (um) antena em cada praça com a cobertura de sinal descrita na tabela III 

 
Em conformidade com as especificações e condições constantes do Edital nº 55/2022 da 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 27/2022 e da proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DAS ESPECIFICAÇÕES E FUNCIONALIDADES MINIMAS 
EXIGIDAS: 
2.1.- O Link deverá ser fornecido por meio de fibra Óptica saindo diretamente do Data 
Center da contratada, sendo vetada qualquer interligação parcial via rádio frequência 
entre a sua central de distribuição e a IES. A Fibra óptica deverá estar em conformidade 
com a CPFL, devendo para isso a empresa apresentar no ato da licitação documento de 
autorização para uso dos postes de distribuição, evitando assim que em qualquer 
momento a empresa CPFL solicite remoção da fibra prejudicando o fornecimento a IES. 
2.2.- Características Mínimas do RouterBoard: Arquitetura : MMIPS, Contagem do núcleo 
da cpu : 2, Frequência nominal do cpu : 880 MHz, Contagem de threads da cpu : 4,Nível 
de licença : 4, Tamanho da ram : 256 mb, Tamanho do armazenamento : 16 mb, Tipo de 
armazenamento : instantâneo, Consumo máximo de energia : 11W, PoE em : 802.3af / 
at, Saída PoE : PoE, passivo até 57V, PoE na tensão de entrada : 12 a 57v, Portas 
Ethernet : 10/100/1000: 5, Portas sfp : 1, Número de portas USB : 1, Tipo de slot USB : 
USB tipo a, Redefinição de energia USB : sim, monitor de temperatura do pcb : sim, 
Monitor de tensão : sim, Adaptador de energia : 24V 1.2ª. 
2.3.- Características Mínimas do Roteador: Interface: 4 Portas LAN 10/100/1000Mbps, 1 
Porta WAN 10/1000Mbps, 1 Porta USB 2.0, Fonte de Alimentação: 12VDC/1.0A, Tipo de 
Antena: 4 Antenas Fixas, Padrões Wireless: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz, IEEE 
802.11ac/n/a 5GHz, Frequência: 2.4GHz e 5GHz, Taxa de Sinal: 2.4GHz Até 300Mbps, 
5GHz Até 867Mbps, Segurança Wireless : Fornece autenticação WPA/WPA2 e WPA-
PSK/WPA2-PSK e segurança de criptografia TKIP/AES, Fornece segurança de 
criptografia WEP de 64/128 bits e ACL LAN wireless (lista de controle de acesso), ou 
roteadores com configurações e dimensionamento compatíveis com a banda do link 
fornecido. 
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2.4.- Características Mínimas do Access Point para Instalação nas praças públicas: 
Interface de Rede: 2x2 WiFi Dual-Band / Ethernet Gigabit, Portas: Uma Porta Ethernet 
10/100/1000, Antenas: Duas Antenas Dual-Band, Padrões Wi-Fi: 802.11a/b/g/n/ac, Fonte 
de Alimentação: Injetor PoE Gigabit 24V, 0.5ª, Consumo Máximo de Energia: 8.5W, 
Potência Máxima TX: 20 dBm, BSSID: Até 4 por Rádio, Segurança Wireless: WEP, WPA-
PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES), Certificações: CE, FCC, IC, QoS 
avançado: Limite de Banda por Usuário, Clientes Simultâneos: 100+ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
 
3.1.- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços descrita 
nas cláusulas primeira e segunda deste contrato, os valores certos e ajustados 
estabelecidos no quadro da clausula primeira, perfazendo o valor total do presente 
contrato de R$ 283.019,04 (Duzentos e oitenta e três mil, dezenove reais e quatro 
centavos), face ao prazo de vigência contratual de 36 (trinta e seis) meses, observadas 
as condições seguintes: 
 
3.2.- A CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais mensais correspondentes aos 
valores da prestação dos serviços, no primeiro dia útil subsequente ao mês vencido, 
notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à semana, 
contado da data da entrega das mesmas; 
 
3.2.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a CONTRATADA solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da CONTRATANTE a devida 
correção. 
 
3.3.- O reajustamento de preços da prestação dos serviços objeto deste contrato ficará 
suspenso pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com os artigos 11 e 12 da Lei nº 
8.880, de 27 de maio de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica, proibindo a previsão ou concessão de reajustes em prazo inferior a doze 
meses e que quando devidamente autorizado antes deste período ou após o mesmo, 
será praticado anualmente com base na variação do índice IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, apurado e publicado pela IBGE - Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, ou outro índice que porventura venha a substituí-lo, em caso 
de extinção, ou ainda, por outro índice específico estabelecido por órgão competente. 
 
3.4.- A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários 
(nome e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

4.1.- O prazo de vigência deste instrumento de contrato é de 36 (trinta e seis) meses, 
contados da data do efetivo recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de 
serviços emitida pela CONTRATANTE, que ocorrerá logo após a assinatura deste 
contrato, emissão das respectivas notas de empenho e pedidos de compra. 
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4.1.1.- O prazo mencionado no item 4.1 poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
 
4.2.- O prazo máximo para instalação deverá ser de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir 
da data de assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período desde que 
devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA:- DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
As despesas decorrentes deste contrato correrão neste orçamento vigente por conta das 
dotações orçamentárias nºs: 00137 3.3.90.39.00 04 122 7001 2341, 00083 3.3.90.39.00 
04 122 7006 2230, 00308 3.3.90.39.00 13 392 3002 2090, 00097 3.3.90.39.00 04 122 
7001 2340, 04385 3.3.90.39.00 08 244 4006 2444, 00294 3.3.90.39.00 12 361 2006 
2076, 00625 3.3.90.39.00 08 243 4001 2351, 00061 3.3.90.39.00 04 122 7001 2338, 
00860 3.3.90.39.00 04 121 6007 2229, 00559 3.3.90.39.00 08 244 4007 2477, 03890 
3.3.90.39.00 10 301 1010 2374, 00402 3.3.90.39.00 10 302 1003 2014, 04232 
3.3.90.39.00 15 452 5001 2171, 00110 3.3.90.39.00 04 122 7001 2234, 02614 
3.3.90.39.00 15 452 5008 2182, 03201 3.3.90.39.00 08 241 4009 2456, 00069 
3.3.90.39.00 04 122 8003 2268, 00559 3.3.90.39.00 08 244 4007 2477, 00796 
3.3.90.39.00 15 452 8001 2387, 00768 3.3.90.39.00 27 812 3007 2302, 00486 
3.3.90.39.00 15 451 5003 2349, 00010 3.3.90.39.00 04 122 7001 2335, 00655 
3.3.90.39.00 18 541 6006 2224, 02546 3.3.90.39.00 26 781 5003 2350, 00047 
3.3.90.39.00 06 181 8002 2267, 00369 3.3.90.39.00 10 302 1003 2011, 03602 
3.3.90.39.00 10 301 1001 2001 e 00401 3.3.90.39.00 10 302 1003 2014, e no orçamento 
seguinte, por conta das dotações orçamentárias específicas a serem consignadas, 
suplementadas se necessário for. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 
6.1.- Possuir obrigatoriamente 2 (dois) caminhos distintos de fibra ótica chegando no 
município. Apresentar comprovante junto à Divisão de Informática da Prefeitura dentro 
do prazo de execução do serviço de instalação previsto no item 4.2. do presente 
instrumento. 
 
6.2.- Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
necessários para o fiel cumprimento do objeto da presente licitação, como por exemplo: 
os materiais e equipamentos necessários, os serviços de disponibilização, instalação, 
configuração, manutenção e suporte técnico, a assistência técnica na cidade de 
Bebedouro, quando solicitada e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fiel cumprimento do objeto contratual; 
 
6.3.- O atendimento, quando solicitado pela CONTRATANTE, deverá ser feito pelo centro 
de atendimento para recebimento dos chamados de manutenção técnica, disponível 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 
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CLÁUSULA SÉTIMA:- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 
 
7.1.1.- Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa 
cumprir as condições estabelecidas neste contrato; 
 

7.1.2.- Efetuar os pagamentos devido à CONTRATADA, no prazo e condições indicadas 
neste instrumento. 
 
7.1.3.- A CONTRATANTE deverá comunicar por escrito e imediatamente a 
CONTRATADA qualquer mudança ocorrida em seus dados cadastrais, bem como, as 
mudanças de endereços para a regular prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
8.1.- Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 
 
8.2.- Multa por dia de atraso no início e andamento dos serviços no valor de 0,2% (dois 
décimos por cento) sobre o valor total dos serviços; 
 
8.3.- Multa por dia que exceder o prazo contratual para prestação dos serviços no valor 
de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total dos serviços; 
 
8.4.- Multa no valor de 10% (dez por cento) do saldo dos serviços a serem prestados, 
quando der causa a rescisão do contrato por inexecução total ou parcial; 
 
8.5.- Na hipótese de aplicação de multas, é assegurado ao Município o direito de optar 
pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa 
contratada; 
 
8.6.- Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
 
8.7.- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Bebedouro/SP., nos casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros 
cadastrais; 
 
8.8.- Rescisão do contrato, pelos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 
9.854/99 e ulteriores alterações, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA NONA:- DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA 
 
As partes se vinculam ao contido no Edital de nº 55/2022 da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 27/2022 e na proposta de preços apresentada pela 
CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:- DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
 
A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas 
pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores 
alterações. Os casos omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos 
preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral 
dos contratos e as disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- DO FORO 
 
As partes estabelecem que o foro da CONTRATANTE é o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento de contrato. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento de contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só fim, digitadas em 8 (oito) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 
 
     Bebedouro/SP., 01 de julho de 2022. 
 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
       CONTRATANTE 
 
 
 
 
     INVISTA NET PROVEDOR DE ACESSO LTDA 
       CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG nº:       RG nº: 


